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r E S o l V E:
i - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Pro-
motora de Justiça fraNciSca SUÊNia fErNaNdES dE Sá, estabelecidas 
pela PorTaria nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 2 a 31/1/2022, para 
gozo oportuno.
ii - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Promotora 
de Justiça fraNciSca SUÊNia fErNaNdES dE Sá, estabelecidas pela PorTaria 
nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 2 a 31/3/2022, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 05 de abril de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0221/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos dos requerimentos protocolizados no “GEdoc” 
sob os nºs 104543/2022 e 108364/2022,
r E S o l V E:
i - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Promotor 
de Justiça fraNciSco dE aSSiS SaNToS laUZid, estabelecidas pela PorTaria 
nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 1º/2 a 2/3/2022, para gozo oportuno.
ii - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promotor 
de Justiça fraNciSco dE aSSiS SaNToS laUZid, estabelecidas pela PorTaria 
nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 1º a 30/3/2022, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 05 de abril de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0222/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos dos requerimentos protocolizados no “GEdoc” 
sob os nºs 103881/2022 e 106853/2022,
r E S o l V E:
i - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Promotora 
de Justiça Maria dE NaZarÉ doS SaNToS corrÊa, estabelecidas pela PorTa-
ria nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 7/2 a 8/3/2022, para gozo oportuno.
ii - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da Promotora 
de Justiça Maria dE NaZarÉ doS SaNToS corrÊa, estabelecidas pela PorTa-
ria nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 9/3 a 7/4/2022, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 05 de abril de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0223/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos dos requerimentos protocolizados no “GEdoc” 
sob os nºs 100613/2022 e 105011/2022,
r E S o l V E:
i - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Pro-
motor de Justiça MUllEr MarQUES SiQUEira, estabelecidas pela PorTaria 
nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 25/1 a 23/2/2022, para gozo oportuno.
ii - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Pro-
motor de Justiça MUllEr MarQUES SiQUEira, estabelecidas pela PorTaria 
nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 24/2 a 25/3/2022, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 05 de abril de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0224/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;

coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos dos requerimentos protocolizados no “GEdoc” 
sob os nºs 105248/2022 e 110401/2022,
r E S o l V E:
i - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Pro-
motora de Justiça PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo araÚJo, estabele-
cidas pela PorTaria nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 6/2 a 7/3/2022, 
para gozo oportuno.
ii - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da Promotora 
de Justiça PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo araÚJo, estabelecidas pela Por-
Taria nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 8/3 a 6/4/2022 para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 05 de abril de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0225/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos dos requerimentos protocolizados no “GEdoc” 
sob os nºs 103527/2022 e 105407/2022,
r E S o l V E:
i - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da 
Promotora de Justiça PriScilla TErEZa dE araÚJo coSTa MorEira, 
estabelecidas pela PorTaria nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 10/1 a 
8/2/2022, a contar de 27/1/2022, para gozo oportuno.
ii - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da 
Promotora de Justiça PriScilla TErEZa dE araÚJo coSTa MorEira, 
estabelecidas pela PorTaria nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 1º a 
30/7/2022, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 05 de abril de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0226/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 105668/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Promo-
tor de Justiça rafaEl TrEViSaN dal BEM, estabelecidas pela PorTaria 
nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 1º a 30/3/2022, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 05 de abril de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0227/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 108066/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promotor 
de Justiça rodriGo SilVa VaScoNcEloS, estabelecidas pela PorTaria nº 
4525/2021-MP/PGJ, no período de 3/3 a 1º/4/2022, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 05 de abril de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional


